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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 15.369, DE 31 DE M A R ÇO DE 2026

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),
para definir a extensão da oferta de educação
infantil em creches e pré-escolas pelos Municípios
às zonas urbanas e rurais.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para definir que a incumbência dos Municípios
sobre a oferta de educação infantil em creches e pré-escolas estende-se às zonas
urbanas e rurais.

Art. 2º O inciso V do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 11. ..................................................................................................................
...........................................................................................................................................

V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas nas zonas urbanas
e rurais, na proporção da distribuição populacional, e, com prioridade, o ensino
fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e
com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal
à manutenção e desenvolvimento do ensino;
................................................................................................................................." (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana

LEI Nº 15.370, DE 31 DE M A R ÇO DE 2026

Institui o Selo de Engenharia ou Arquitetura
Solidária, destinado às empresas e aos profissionais
de engenharia, arquitetura ou ramo da construção
civil que executarem ou financiarem projetos para
atendimento de comunidades carentes, originárias
ou tradicionais, de mutuários e de proprietários de
imóveis, nos termos que especifica.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É instituído o Selo de Engenharia ou Arquitetura Solidária, a ser

concedido às empresas e aos profissionais de engenharia, arquitetura ou ramo da
construção civil que executarem ou financiarem projetos para atendimento de
comunidades carentes, originárias ou tradicionais, de mutuários e de proprietários de
imóveis, observadas, preferencialmente, as faixas de renda previstas no Programa Minha
Casa, Minha Vida ou em programa que o substitua.

Art. 2º O Selo de Engenharia ou Arquitetura Solidária será concedido nas
seguintes categorias:

I - iniciante;
II - intermediário;
III - avançado.
Parágrafo único. A abrangência das categorias de que trata o caput deste

artigo observará o porte dos projetos e o número de beneficiários, na forma de
regulamento.

Art. 3º As empresas e os profissionais interessados em obter o Selo de
Engenharia ou Arquitetura Solidária deverão atender aos seguintes requisitos, além de
outros previstos em regulamento:

I - ter concluído, no período avaliativo, projeto habitacional ou de saneamento
que beneficie majoritariamente famílias de baixa renda incluídas no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico);

II - incentivar a adoção de técnicas construtivas sustentáveis, com uso do
desenho universal, nos projetos submetidos à avaliação;

III - incentivar a adoção de política de equidade na contratação e na gestão de
pessoas nas obras submetidas à avaliação.

§ 1º Todos os projetos submetidos à avaliação deverão ser instruídos com
anotação de responsabilidade técnica.

§ 2º O poder público de todas as esferas poderá estimular a execução de
projetos mediante isenção de taxas e emolumentos, doação de terrenos públicos e cessão
de espaços públicos de apoio, entre outras iniciativas, nos termos de legislação própria.

§ 3º Serão contempladas as seguintes obras, além de outras previstas em
regulamento:

I - estruturantes;
II - de reforma;
III - de ampliação;
IV - de melhoria;
V - de adequação de acessibilidade;
VI - instalações temporárias.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei e estabelecerá os

procedimentos para a concessão, a revisão e a renovação do Selo de Engenharia ou
Arquitetura Solidária e as demais providências que se fizerem necessárias.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Wellington Barroso de Araujo Dias

LEI Nº 15.371, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a licença-paternidade; institui o salário-
paternidade no âmbito da Previdência Social; e
altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e
as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991 (Lei
Orgânica da Seguridade Social), 8.213, de 24 de
julho de 1991, e 11.770, de 9 de setembro de
2008.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a licença-paternidade, nos termos do inciso XIX do

caput do art. 7º da Constituição Federal, institui o salário-paternidade no âmbito da
Previdência Social e altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991 (Lei Orgânica da
Seguridade Social), 8.213, de 24 de julho de 1991, e 11.770, de 9 de setembro de 2008.

Art. 2º A licença-paternidade será concedida ao empregado, em razão de
nascimento de filho, de adoção ou de guarda judicial para fins de adoção de criança ou
de adolescente, sem prejuízo do emprego e do salário.

§ 1º O empregado deverá afastar-se do trabalho pelo período previsto no art.
11 desta Lei, contado da data de nascimento de filho, de adoção ou de guarda judicial
para fins de adoção de criança ou de adolescente.

§ 2º Durante o período de afastamento, o empregado não poderá exercer
qualquer atividade remunerada e deverá participar dos cuidados e da convivência com a
criança ou o adolescente.

§ 3º A licença-paternidade será suspensa, cessada ou indeferida, nos termos de
regulamento, quando houver elementos concretos que indiquem a prática, pelo pai, de
violência doméstica ou familiar ou de abandono material em relação à criança ou ao
adolescente sob sua responsabilidade.

§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, serão observadas, no que couber,
as normas do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e das Leis nºs
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 10.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil), e 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).

§ 5º A suspensão, a cessação ou o indeferimento da licença-paternidade
poderão ser determinados pelo juízo responsável ou de ofício pela autoridade competente
ou mediante provocação do Ministério Público, da mulher em situação de violência
doméstica e familiar ou da pessoa responsável pela criança ou adolescente vítima de
violência ou de abandono material, nos termos de ato do Poder Executivo.

§ 6º O direito à licença-paternidade é assegurado, inclusive:
I - nos casos de parto antecipado; e
II - na hipótese de falecimento da mãe, observado o disposto no art. 392-B da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, e no art. 71-B da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Art. 3º Para fins de gestão da escala de trabalho do empregador, o empregado
deverá comunicar ao empregador, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, o período
previsto para a licença-paternidade.

§ 1º A comunicação de que trata este artigo será acompanhada de:
I - atestado médico que indique a data provável do parto; ou
II - certidão emitida pela Vara da Infância e da Juventude que indique a

previsão de emissão do termo judicial de guarda.
§ 2º No caso de parto antecipado, o afastamento será imediato, devendo o

empregado notificar o empregador da situação com a maior brevidade possível e apresentar
posteriormente o documento comprobatório.

§ 3º O empregado deverá apresentar ao empregador, oportunamente:
I - cópia da certidão de nascimento do filho; ou
II - termo judicial de guarda de que conste como adotante ou guardião.
Art. 4º É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado no

período entre o início do gozo da licença-paternidade até o prazo de 1 (um) mês após o
término da licença.

Parágrafo único. Se, após a apresentação da comunicação ao empregador
prevista no caput do art. 3º desta Lei e antes do início do gozo da licença-paternidade,
ocorrer rescisão do contrato que frustre o gozo da licença, será indenizado em dobro o
período indicado no caput deste artigo.

Art. 5º Aplicam-se ao empregado, em relação às vedações de discriminação em
função da situação familiar ou do estado de gravidez de cônjuge ou companheira, as
disposições constantes do art. 373-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. 6º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 131. .............................................................................................................
........................................................................................................................................

II - durante o licenciamento compulsório decorrente da paternidade, da
maternidade ou da perda gestacional custeadas pela Previdência Social;
..............................................................................................................................." (NR)

"Art. 134. ..............................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 4º O empregado tem o direito de gozar as férias no período contínuo ao término da
licença-paternidade, desde que manifeste essa intenção com antecedência mínima de 30
(trinta) dias antes da data esperada para o parto ou para a emissão de termo judicial de
guarda.

§ 5º No caso de parto antecipado, é dispensado o cumprimento da
antecedência mínima referida no § 4º deste artigo." (NR)
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"'Seção V
Da Proteção à Maternidade e à Paternidade'

'Art. 391-A. .............................................................................................................
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se ao empregado

adotante ao qual tenha sido concedida guarda provisória para fins de adoção e que
tenha direito à licença-maternidade.' (NR)

'Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120
(cento e vinte) dias, e o pai empregado tem direito à licença-paternidade nos termos
previstos em lei, sem prejuízo do emprego e do salário.
........................................................................................................................................

§ 8º Em caso de internação hospitalar da mãe ou do recém-nascido, desde que
comprovado o nexo com o parto, a licença-paternidade será prorrogada pelo período
equivalente ao da internação, e voltará a correr o prazo da licença a partir da alta
hospitalar da mãe ou do recém-nascido, o que ocorrer por último.' (NR)

'Art. 392-A. À empregada ou ao empregado que adotar ou obtiver guarda
judicial para fins de adoção de criança ou adolescente será concedida licença-
maternidade ou licença-paternidade.
........................................................................................................................................

§ 4º A licença-maternidade e a licença-paternidade serão concedidas mediante
apresentação do registro de adoção ou do termo judicial de guarda.

§ 5º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-
maternidade e de licença-paternidade aos adotantes ou aos guardiães empregada ou
empregado, não podendo ser concedido o mesmo tipo de licença a mais de 1 (um)
adotante ou guardião.' (NR)

'Art. 392-B. No caso de falecimento da mãe ou do pai, é assegurado a quem
assumir legalmente os deveres parentais, se possuir a qualidade de empregado, o
gozo de licença por todo o período da licença-maternidade ou da licença-
paternidade ou pelo tempo restante a que teria direito a mãe ou o pai falecido, o
que for mais favorável, exceto no caso de falecimento da criança ou de seu
abandono.' (NR)

'Art. 392-D. Na hipótese de ausência materna no registro civil de nascimento da
criança ou no caso de adoção ou de obtenção de guarda judicial para fins de adoção
apenas pelo pai, a licença-paternidade equivalerá à licença-maternidade, inclusive no
que se refere à sua duração e à estabilidade prevista no art. 391-A desta
Consolidação.'

'Art. 393. Durante o período de licença-maternidade e de licença-paternidade,
os beneficiários terão direito ao salário integral, observado o disposto no art. 248 da
Constituição Federal, e, quando variável, calculado de acordo com a média dos 6
(seis) últimos meses de trabalho, bem como aos direitos e às vantagens adquiridos, e
a eles será ainda facultado reverter à função que anteriormente ocupavam.' (NR)"

"Art. 473. ............................................................................................................
.......................................................................................................................................

III - pelo período de usufruto da licença-paternidade ou da licença-
maternidade, custeadas pela Previdência Social;
..........................................................................................................................................

§ 1º O período a que se refere o inciso III do caput deste artigo será contado
a partir da data de nascimento de filho, de adoção ou de obtenção de guarda para
fins de adoção, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 6º e 7º do art. 392 e no art. 392-
B desta Consolidação.
................................................................................................................................" (NR)

"Art. 592. ............................................................................................................
......................................................................................................................................

II - ......................................................................................................................
.............................................................................................................................
c) assistência à maternidade e à paternidade;

........................................................................................................................................
III - .......................................................................................................................

........................................................................................................................................
c) assistência à maternidade e à paternidade;

.......................................................................................................................................
IV - .....................................................................................................................

......................................................................................................................................
c) assistência à maternidade e à paternidade;
............................................................................................................" (NR)
Art. 7º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (Lei Orgânica da Seguridade

Social), passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 28. .............................................................................................................

......................................................................................................................................
§ 9º ......................................................................................................................
a) os benefícios da Previdência Social, nos termos e nos limites legais, salvo o

salário-maternidade e o salário-paternidade;
............................................................................................................................." (NR)

"Art. 89. ..............................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este
artigo e de reembolso de salário-família, de salário-maternidade e de salário-
paternidade o rito previsto no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
.............................................................................................................................." (NR)

Art. 8º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada da Previdência Social,
inclusive o regido por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto
o salário-família, o salário-maternidade e o salário-paternidade, será calculado com
base no salário de benefício.
............................................................................................................................." (NR)

"Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou do segurado que fizer jus
ao recebimento do salário-maternidade ou do salário-paternidade, o benefício será
pago, por todo o período ou pelo tempo restante a que teria direito, à pessoa que
assumir legalmente as responsabilidades parentais, desde que tenha a qualidade de
segurado, exceto no caso do falecimento da criança ou de seu abandono, observadas
as normas aplicáveis ao respectivo benefício.

§ 1º O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até
o último dia do prazo previsto para o término do benefício originário.

§ 2º O benefício será pago diretamente pela Previdência Social durante o
período entre a data do óbito e o último dia do término do benefício originário e
será calculado sobre:

I - a remuneração integral, para o empregado e o trabalhador avulso;
II - o último salário de contribuição, para o empregado doméstico;
III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de

contribuição, apurados em período não superior a 15 (quinze) meses, para o
contribuinte individual, facultativo e desempregado; e

IV - o valor do salário-mínimo, para o segurado especial.
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver

guarda judicial para fins de adoção.
§ 4º Quando concorrerem direitos ao salário-maternidade e ao salário-

paternidade em razão do mesmo evento, será assegurado à pessoa referida no caput
o benefício de maior valor." (NR)

"Art. 72. ...................................................................................................
..................................................................................................................
§ 1º-A. As microempresas e as pequenas empresas receberão, em prazo

razoável, reembolso do valor do salário-maternidade pago às empregadas que lhes
prestem serviço, nos termos de regulamento.

........................................................................................................" (NR)

"Subseção VII-A
Do Salário-Paternidade

Art. 73-A. O salário-paternidade é devido ao segurado da Previdência Social, na
forma da lei, observadas, quando aplicáveis, as mesmas situações e condições previstas na
legislação, no que concerne à proteção à maternidade.

§ 1º O salário-paternidade, no que couber, observará as mesmas regras do
salário-maternidade, para fins de reconhecimento de direito e de concessão de benefício.

§ 2º O pagamento do salário-paternidade é condicionado à apresentação da
certidão de nascimento do filho, do termo de adoção ou do termo de guarda judicial para
fins de adoção, nos termos de regulamento.

Art. 73-B. Ao segurado ou à segurada da Previdência Social que adotar ou
obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança ou de adolescente é devido salário-
paternidade, na forma da lei.

§ 1º O salário-paternidade de que trata este artigo será pago diretamente pela
Previdência Social, ressalvado o disposto no art. 73-D desta Lei.

§ 2º Ressalvados o pagamento do salário-paternidade ao pai biológico e o
disposto no art. 71-B desta Lei, não poderá ser concedido o benefício a mais de 1 (um)
segurado ou segurada, decorrente do mesmo processo de adoção ou de guarda, ainda que
os cônjuges ou companheiros estejam submetidos ao regime próprio de previdência social.

§ 3º Na hipótese de ausência materna no registro civil de nascimento da
criança ou no caso de adoção ou de obtenção de guarda judicial para fins de adoção
apenas pelo pai, o salário-paternidade equivalerá ao salário-maternidade, inclusive no que
se refere à sua duração.

Art. 73-C. A percepção do salário-paternidade, inclusive o previsto no art. 71-
B desta Lei, está condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da atividade
desempenhada, sob pena de suspensão do benefício.

Art. 73-D. O salário-paternidade para o segurado empregado ou o trabalhador
avulso consistirá em renda mensal igual à sua remuneração integral, proporcional à
duração do benefício.

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-paternidade devido ao respectivo
empregado, efetivando-se o reembolso, em prazo razoável, observado o disposto no art.
248 da Constituição Federal, nos termos de regulamento.

§ 2º As microempresas e as pequenas empresas receberão, em prazo razoável,
reembolso do salário-paternidade pago aos empregados que lhes prestem serviço, nos
termos de regulamento.

§ 3º O salário-paternidade devido ao trabalhador avulso e ao empregado do
microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional), será pago diretamente pela Previdência Social.

Art. 73-E. O salário-paternidade para os demais segurados, inclusive o
empregado doméstico, será pago diretamente pela Previdência Social, em renda mensal
proporcional ao tempo de duração do benefício, e consistirá:

I - em valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para o
segurado empregado doméstico;

II - o valor do salário-mínimo, para o segurado especial que não contribua
facultativamente;

III - em 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de
contribuição, apurados em período não superior a 15 (quinze) meses, para os segurados
contribuinte individual e facultativo.

§ 1º Aplica-se ao segurado desempregado, desde que mantida a qualidade de
segurado, na forma prevista no art. 15 desta Lei, o disposto no inciso III do caput deste artigo.

§ 2º É assegurado o valor de 1 (um) salário-mínimo proporcional ao tempo de
duração do benefício.

Art. 73-F. É permitida a manutenção simultânea de salário-paternidade e de
salário-maternidade, em relação a nascimento, a adoção ou a guarda judicial para fins de
adoção, de uma mesma criança ou adolescente.

Art. 73-G. Nos casos de internação hospitalar da segurada ou do recém-nascido,
em decorrência de complicações médicas relacionadas ao parto, o salário-paternidade será
prorrogado pelo período equivalente ao da internação, e voltará a correr o prazo do benefício
a partir da alta hospitalar da segurada ou do recém-nascido, o que ocorrer por último.

Art. 73-H. Se houver elementos concretos que evidenciem a ocorrência de
violência doméstica ou familiar ou de abandono material praticados pelo pai contra criança ou
adolescente sob sua responsabilidade, o salário-paternidade será suspenso, cessado ou
indeferido por ato administrativo ou judicial, observado o disposto no Decreto-Lei nº 2.848, de
7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e nas Leis nºs 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente), 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e 11.340, de 7
de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), nos termos de ato do Poder Executivo."

"Art. 80. O auxílio-reclusão, cumprida a carência prevista no inciso IV do caput
do art. 25 desta Lei, será devido, nas condições da pensão por morte, aos
dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão em regime fechado que
não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio por
incapacidade temporária, de pensão por morte, de salário-maternidade, de salário-
paternidade, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.
................................................................................................................................" (NR)
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Art. 9º A ementa da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à prorrogação da licença-
maternidade e da licença-paternidade mediante concessão de incentivo fiscal, e altera
a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (Lei Orgânica da Seguridade Social)." (NR)

Art. 10. O inciso II do caput do art. 1º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

II - por 15 (quinze) dias a duração da licença-paternidade, além do período
obrigatório fixado em lei.
..............................................................................................................................." (NR)

Art. 11. A licença-paternidade e o salário-paternidade, considerados isoladamente,
terão a duração total de:

I - 10 (dez) dias, a partir de 1º de janeiro de 2027;
II - 15 (quinze) dias, a partir de 1º de janeiro de 2028;
III - 20 (vinte) dias, a partir de 1º de janeiro de 2029.
§ 1º A duração total estabelecida no inciso III do caput deste artigo só será

efetivada caso a meta apurada de acordo com o Anexo de Metas Fiscais da lei de
diretrizes orçamentárias referente ao segundo ano tenha sido cumprida, observados os
intervalos de tolerância de que trata o inciso IV do § 5º do art. 4º da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

§ 2º Caso a meta a que se refere o § 1º não seja verificada, a duração prevista
no inciso III do caput só entrará em vigor a partir do segundo exercício financeiro seguinte
àquele em que se verificar o cumprimento da meta, nos termos do § 1º deste artigo.

Art. 12. Nos casos de nascimento ou adoção de criança ou adolescente com
deficiência, o período de licença estabelecido nesta Lei será acrescido de 1/3 (um terço).

Art. 13. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão custeadas com
recursos provenientes das receitas da Seguridade Social, consignadas anualmente na lei
orçamentária, nos termos do art. 195 da Constituição Federal.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2027.
Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Wellington Barroso de Araujo Dias
Janine Mello dos Santos
Márcia Helena Carvalho Lopes
Bruno Moretti
Wolney Queiroz Maciel
Luiz Marinho
Guilherme Castro Boulos

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.917, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Altera o Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005,
que regulamenta o disposto na Lei nº 11.096, de 13
de janeiro de 2005, que institui o Programa
Universidade para Todos.

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.096, de 13 de
janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 4º-A No ato de inscrição no processo seletivo do PROUNI, o estudante
deverá indicar se possui perfil para concorrer às bolsas destinadas à implementação
de políticas afirmativas e se deseja concorrer também nesta modalidade.
....................................................................................................................................

§ 1º Consideram-se políticas afirmativas, para fins do disposto no caput, aquelas
destinadas:

I - às pessoas com deficiência, observado o disposto no art. 7º, caput, inciso II,
alínea "a", § 1º e § 1º-A, da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005; e

II - aos autodeclarados indígenas, pardos ou pretos, observado o disposto no art.
7º, caput, inciso II, alínea "b", e § 1º, da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005.

§ 2º Compete ao estudante certificar-se de que cumpre os requisitos para
concorrer às bolsas de que trata o caput.

§ 3º Nos processos seletivos do PROUNI, os estudantes participantes de políticas
afirmativas concorrerão, inicialmente, às bolsas destinadas à ampla concorrência e, se
não for alcançada nota para ingresso por meio dessa modalidade, passarão a
concorrer às bolsas destinadas à implementação de políticas afirmativas." (NR)

"Art. 4º-B .........................................................................................................
....................................................................................................................................

§ 3º Os percentuais para a oferta de bolsas destinadas à implementação de
políticas afirmativas a que se refere o art. 4º-A, §1º, incisos I e II, serão, no mínimo,
iguais, respectivamente, aos percentuais de cidadãos autodeclarados indígenas,
pardos ou pretos, e de pessoas com deficiência na respectiva unidade federativa, em
conformidade com os dados constantes do último censo da Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
....................................................................................................................................

§ 5º Observado o número de bolsas obrigatórias ofertadas pela instituição de
ensino superior e desde que haja a oferta mínima de uma bolsa de estudo em ampla
concorrência, será garantida a oferta de, no mínimo, uma bolsa de estudo por curso,
turno, local de oferta e instituição, para atender ao disposto no art. 4º-A, §1º, ainda
que o percentual seja inferior a um inteiro.
........................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Ficam revogados:
I - do art. 4º-A do Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005:
a) os incisos I e II do caput; e
b) o parágrafo único; e
II - o art. 1º do Decreto nº 11.149, de 26 de julho de 2022, na parte em que

altera os seguintes dispositivos do Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005:
a) o art. 4º-A; e
b) do art. 4º-B:
1. o §3º; e
2. o §5º.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 31 de março de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 234, de 31 de março de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.369, de 31 de março de 2026.

Nº 235, de 31 de março de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.370, de 31 de março de 2026.

Nº 236, de 31 de março de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.371, de 31 de março de 2026.

Nº 237, de 31 de março de 2026. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, entre a República Federativa do Brasil, de
interesse do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e a Agência Francesa de
Desenvolvimento - AFD, cujos recursos destinam-se ao Projeto de Transição para o
Desenvolvimento Regional Sustentável.

Nº 238, de 31 de março de 2026. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, entre a República Federativa do Brasil, de
interesse do Ministério de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, vinculada ao programa "Reformas Institucionais
para a Competitividade e a Melhoria do Ambiente de Negócios".

Nº 239, de 31 de março de 2026. Proposta ao Senado Federal para que seja autorizada a
contratação de operação de crédito externo, entre a República Federativa do Brasil, de
interesse do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e o New Development
Bank (NDB), cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do Projeto de captação
multilateral do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional junto ao New
Development Bank (NDB) para aporte nos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), do
Centro-Oeste (FDCO) e do Nordeste (FDNE).

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA AGU Nº 106, DE 25 DE MARÇO DE 2026

O A DV O G A D O - G E R A L DA U N I ÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
4º, incisos I e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo em
vista o art. 14 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, e o art. 13 do Decreto nº
10.829, de 5 de outubro de 2021, em conformidade ao disposto nos Anexos II e III do
Decreto nº 12.540, de 30 de junho de 2025, e considerando o que consta no Processo
Administrativo nº 00400.002417/2025-61, resolve:

Art. 1º Alterar o anexo da Portaria AGU nº 456, de 26 de agosto de 2025, que
estabelece o detalhamento das unidades administrativas constantes do Quadro
Demonstrativo dos Cargos Comissionados Executivos e das Funções Comissionadas
Executivas da Advocacia-Geral da União.

Art. 2º Realocar:
I - a Divisão de Atuação Estratégica (código SIORG 290647) para a Procuradoria

da União no Estado do Ceará (código SIORG 15999);
II - o Setor de Apoio a Gestão (código SIORG 488870) para a Coordenação de

Apoio ao Gabinete (código SIORG 113005);
III - a Divisão de Inteligência Judicial (código SIORG 242521), localizada em

Brasília/DF, para a Coordenação-Regional de Gestão Estratégica (código SIORG 273472),
observada a seguinte alteração:

a) a localidade passa a ser Goiânia/GO.
IV - a Divisão de Apoio Administrativo (código SIORG 273481) para a Procuradoria

Nacional da União de Patrimônio Público e Probidade (código SIORG 112992);
V - o Serviço de Desenvolvimento Tecnológico (código SIORG 301524),

localizado em Brasília/DF, para a Coordenação-Geral de Processo Judicial Eletrônico (código
SIORG 301540), observada a seguinte alteração:

a) a localidade passa a ser Maceió/AL.
VI - a Divisão de Infraestrutura (código SIORG 301522) para a Coordenação-

Geral de Suporte, Infraestrutura e Segurança (código SIORG 290028);
VII - a Divisão de Suporte e Atendimento (código SIORG 290781) para a

Coordenação de Atendimento ao Usuário (código SIORG 290778);
VIII - a Divisão de Contratações (código SIORG 301523) para a Coordenação de

Gestão de Contratações de Tecnologia da Informação (código SIORG 526730);
IX - o Núcleo - Escritório Avançado em Mogi das Cruzes (código SIORG 502430)

para a Procuradoria Regional Federal da 3ª Região (código SIORG 77635), observada a
seguinte alteração:

a) a nomenclatura passa a ser Núcleo - Escritório Avançado em Mogi das Cruzes/SP.
X - o Núcleo de Apoio ao Gabinete (código SIORG 495929) para o Serviço de

Apoio ao Gabinete-1 (código SIORG 301225);
XI - o Serviço de Execução Fiscal (código SIORG 495869) para a Coordenação de

Consultoria e Orientação (código SIORG 301215);
XII - a Coordenação de Cálculos (código SIORG 301276) para a Coordenação-

Geral de Inteligência Jurídica e Cálculos (código SIORG 495849);
XIII - a função FCE 4.04, de Assessor Técnico Especializado, do Gabinete (código

SIORG 46882) para a Coordenação-Geral de Gestão Administrativa (código SIORG 113003);
XIV - a função FCE 4.09, de Assessor Técnico Especializado, da Coordenação

Nacional de Soluções Tecnológicas (código SIORG 290569) para a Coordenação-Geral
Jurídica (código SIORG 488809);

XV - a função FCE 4.04, de Assessor Técnico Especializado, da Coordenação-
Regional de Gestão Estratégica (código SIORG 273604) para a Coordenação-Geral de
Gestão Administrativa (código SIORG 113003);

XVI - o cargo CCE 2.03, de Assistente Técnico, da Unidade Estadual de
Administração na Bahia (código SIORG 301426) para a Superintendência Regional de
Administração da 5ª Região (código SIORG 56851);

XVII - a função FCE 2.04, de Assistente Técnico, da Unidade Estadual de
Administração na Bahia (código SIORG 301426) para a Superintendência Regional de
Administração da 5ª Região (código SIORG 56851);

XVIII - o cargo CCE 2.03, de Assistente Técnico, da Unidade Estadual de
Administração no Maranhão (código SIORG 301428) para a Superintendência Regional de
Administração da 5ª Região (código SIORG 56851).

Art. 3º Extinguir:
I - a Procuradoria Seccional da União em Petrolina/PE (código SIORG 491169) e

realocar a respectiva função FCE 1.02, de Procurador-Seccional da União, para o Setor de
Apoio, o qual será criado e vinculado a Coordenação-Geral de Defesa da Probidade (código
SIORG 113024), observada a seguinte alteração:

a) a denominação da função passa a ser Chefe.
II - o Serviço de Apoio à Secretaria Judiciária (código SIORG 290554) e realocar

o respectivo cargo CCE 1.05, de Chefe, para o Serviço de Gestão de Pessoas, o qual será
criado e vinculado a Coordenação de Logística e Projetos (código SIORG 116626);

III - o Serviço de Análise de Processos (código SIORG 116630) e realocar o
respectivo cargo CCE 1.05, de Chefe, para o Serviço de Articulação e Eventos, o qual será
criado e vinculado a Coordenação-Geral de Gestão Administrativa (código SIORG 113003);

IV - a Coordenação de Sistemas de Pessoas (código SIORG 290760) e realocar o
respectivo cargo de CCE 1.10, de Coordenador, para a Coordenação do Centro de
Inteligência, a qual será criada e vinculada ao Departamento de Governança Corporativa
(código SIORG 300708);

V - o Núcleo Procuradoria Seccional Federal em Araçatuba/SP (código SIORG
96531) e realocar o respectivo cargo CCE 1.01, de Chefe, para o Núcleo - Escritório
Avançado em Araçatuba/SP, o qual será criado e vinculado a Procuradoria Seccional
Federal em São José do Rio Preto/SP (código SIORG 99787);
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